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I - Relatório 

1. Histórico: Tratam os autos de pedido de contratação da 

Sra. Aurea Cândida Sigrist para exercer as funções de Pro-

fessora Assistente junto ao Departamento de Educação da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marília. A 

medida é solicitada tendo em vista lacuna decorrente da 

demissão da Profª Maria Zilda Fontoura Féres. 

2. Fundamentação: A indicada classificou-se em concurso de 

seleção para preenchimento de funções docentes junto á 

disciplina Estrutura e Funcionamento do 1º e 2º Graus, do 

Departamento de Educação da Escola interessada. É licencia-

da em Pedagogia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras da Universidade Católica de Campinas; freqüentou e 

ministrou cursos de especialização na área; apresenta ex-

periência profissional didática e não didática. Colaborou 

na publicação de 2 livros. Relatou trabalhos em Congresso. 

II. Conclusão: manifesto-me favorável, à contratação de Áurea 

Cândida Sigrist para as funções de Professora Assistente 

junto ao Departamento de Educação - disciplina Estrutura 

e Funcionamento do 1º e 2º Graus , da Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Marília. 

São Paulo, 26 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Pres. Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 
Parecer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Melo, Wlademir Perei-

ra, Paulo Nathanael Pereira de Souza e Antônio Delorenzo Neto. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PELNÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 
Ensino do Terceiro Grau, nos termos do voto do Relator. 

Sala Carlos Pasquale, aos 5 de dezembro de 1974 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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